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            Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 7.127, DE 1° DE MARÇO DE 2024. 
 

 

Nomeia Servidora no Cargo de 
Provimento em Comissão. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei nº 2.365, de 23 de 
maio de 2022 e suas alterações, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 1° de março de 2024, a servidora DANIELA DE 
FREYN DREYER, nacionalidade brasileira, no cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Subsídio, do quadro de pessoal 
deste Município.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, em 1° de março de 2024. 
 

                             
 
 
 
                                                                          Laurindo   Sperotto 
                                                                          Prefeito de Céu Azul 
 
 

1SEXTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3471



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

    Município de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 035, DE 1°DE MARÇO DE 2024. 
 

Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 1 ½ (uma e meia) diárias ao servidor Marcos José Zangalli, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para realização de 
despesas durante viagem a Londrina - PR, com a finalidade de levar paciente para 
internamento médico no Hospital Vida, com veículo da frota 235.  
 
Parágrafo único. Saída de Céu Azul dia 29 de fevereiro de 2024 às 8h; e retorno em 
2 de março de 2024 com previsão de chegada para as 1h30. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, retroativa a 29 
de fevereiro de 2024. 
 
Paço Municipal de Céu Azul – PR, em 1° de março de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo Sperotto 
                            Prefeito   Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  
CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 4/2024 – M.C.A. – Forma Eletrônica 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 
ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço Por Lote, objetivando o 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de serviços mecânicos de torno e 
solda, manutenção mangueiras hidráulicas, para máquinas, caminhões, equipamentos, 
ferramentas e outros, afim de restabelecer o seu funcionamento e  serviços de limpeza de 
fossas, de residências de munícipes que necessitam de tal serviço e possuem cadastros no 
Departamento de Assistência Social, bem como de prédios públicos da Administração 
Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses). conforme estabelecido no 
Edital. Valor máximo estimado: R$ 789.863,30 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 18/03/24. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 18/03/24. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-
1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.     
 

Céu Azul, 28 de fevereiro de 2024 . 
 

 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 5/2024 – M.C.A. – Forma Eletrônica 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 
 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA 
ELETRÔNICA, através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço Por Lote, objetivando o 
Registro de Preços para futuras e eventuais contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de segurança privada para eventos a serem realizados pela 
Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses) conforme 
estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 126.890,72 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 19/03/24. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 19/03/24. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-
1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.     
 

Céu Azul, 29 de fevereiro de 2024 . 
 

 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 76/2018 – Aditivo nº. 6 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): TURBO 10 TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de link dedicado para acesso a internet, serviço fornecimento de infra-
estrutura de interligação em rede por meio de fibra óptica ponto a ponto com transporte de dados em velocidade de 100Mbps 
full duplex, serviços  de conexão de internet via fibra óptica FTTH, serviço de conexão de internet via rádio 5.8Ghz, para a Sede 
da Prefeitura e demais Secretarias e Departamentos da Administração Pública Municipal, 
ALTERAÇÃO: Fica rescindido o 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 76/2018 - contratação de empresa para fornecimento de link 
dedicado para acesso à internet, serviço fornecimento de infra-estrutura de interligação em rede por meio de fibra óptica ponto a 
ponto com transporte de dados em velocidade de 100Mbps full duplex, serviços  de conexão de internet via fibra óptica FTTH, 
serviço de conexão de internet via rádio 5.8Ghz, para a Sede da Prefeitura e demais Secretarias e Departamentos da 
Administração Pública Municipal, formalizado entre as partes em 15 de dezembro de 2023, conforme previsto na cláusula 
primeira, item b, a partir de 01 de março de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 29/02/2024 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e ROSANGELA APARECIDA ROMANI 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 11/2024 de 01/03/2024 – Ref. Pregão Eletrônico nº. 103/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação de serviços de videomonitoramento com armazenamento de imagens em nuvem, incluindo instalação de 
equipamentos de captura de imagens, tratamento de imagens e analíticos de vídeo em nuvem com equipamentos em comodato, 
conforme condições e especificações do termo de referência. 
VALOR: R$ 124.990,00 (cento e vinte e quatro mil novecentos e noventa reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 01/04/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039999900 3867 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e JIMMY KLUG 
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EXTRATO DE CONVÊNIO 01/2024 

Convênio nº 01/2024 

Convenente Município de Céu Azul 

Conveniado CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 

Objeto: Operacionalizar ações de assistência farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde) 

Valor: R$ 300.000,00 

Vigência 28/02/2024 a 31/12/2024 

Amparo Legal Lei 8.080/90 e 8142/90 

Assinaturas Laurindo Sperotto e Carlos Roberto Kalckmann Setti 
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Rua Professor Daniel Muraro, nº1050 -  Fone/Fax 0xx 45 3121-1089 -  CEP 85840-000    
Céu Azul-  PR 

E-mail: semedceu@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

 
Altera o quadro de representatividade 
do Conselho Escolar da Escola 
Municipal Tancredo Neves. 

 
 
Josiane Inês Hoger, Secretária de Educação do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as determinações constantes da 
Portaria nº 211, de 26 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico no dia 
26 de setembro de 2022, Edição de nº 3094, 
  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Altera o quadro de representatividade do Conselho Escolar da Escola Municipal 
Tancredo Neves, cujos membros foram nomeados pela Resolução nº 024/2023, de 31 de 
março de 2023.  
 
Art. 2º O Conselho Escolar da Escola Municipal Tancredo Neves, fica composto pelos 
seguintes membros: 
 

I. Presidente: 
Marineusa Mariano Dias (Diretora) 

 
II. Vice Presidente: 

Cleonilda Vieira dos Santos (Coordenadora Pedagógica) 
 

III. Secretário:  
Cheila Stefani Feo – Membro Titular (Representante dos Professores) 

 
IV. Representante dos Professores: 

Angélica Soares Fonseca – Membro Suplente  
 

V. Representante dos Funcionários:  
Cleide Francisco – Membro Titular  
Maria de Fátima Oliveira de Moura – Membro Suplente 
 

VI. Representante dos Pais de Alunos:  
Wilian Roberto de Farias – Membro Titular 
Andrea Tessari Baldrez – Membro Suplente  

 
VII. Representante de Alunos:  

Arthur Baldrez Rios - Responsável: Adilson da Silva Rios – Membro Titular 
Gustavo da Silva Lopes – Responsável: Adriana Cristina da Silva – Membro Suplente 
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VIII. Representante da Associação de Pais, Professores e Funcionários - APPF:  

Patrícia Ardigo Swidzikiewicz – Membro Titular  
Eliane Andrea Pereira – Membro Suplente  

 
IX. Representante da Comunidade Local:  

Gilda Aparecida dos Santos – Membro Titular  
Neusa Eli da Silva – Membro Suplente  
 
 

Art. 3º Os novos membros do Conselho Escolar darão continuidade ao mandato em 
andamento, cujo início se deu em 31 de março de 2023, com duração de 02 (dois) anos, 
com encerramento em 30 de março de 2025. 
 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
Secretaria de Educação, 01 de março de 2024. 
 
 
 
 

                                               Josiane Inês Hoger 
                                  Secretária Municipal de Educação 

                                                           Dec. nº 6.708/2022 
 

 

9SEXTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3471


		2024-03-01T19:48:02-0300




